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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

passa a vigorar com acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 11. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 13 O compromisso a que se refere o § 5º deste artigo  não 

poderá ser firmado nos casos que envolvam procedimento administrativo instaurado 

para a apuração de infrações relativas aos crimes previstos nos artigos 27-C e 27-D 

desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O uso de “Termos de Compromisso” pela Comissão de Valores 

Mobiliários, em que pese os benefícios advindos da maior celeridade na apuração e 

julgamento de delitos pelo ente regulador, tem se revelado contrário ao interesse 

público nos casos de uso indevido de informação relevante ainda não divulgada por 

empresas de capital aberto com a finalidade de auferir vantagem financeira - o 

chamado insider trading. 

Tais delitos, que normalmente são cometidos por 

administradores das próprias empresas ou pessoas próximas da gestão 

(assessores, técnicos, consultores, etc.), minam a confiança do mercado de capitais, 

configurando um verdadeiro atentado contra a economia popular, seja por conta da 

quebra do Dever de Lealdade dos administradores, previsto no art. 155 da Lei 6.404 

(Lei das Sociedades Anônimas), seja pela ruptura de um princípio básico que rege 

esse mercado: as informações devem fluir da forma mais transparente possível, 

oferecendo a todos os investidores as mesmas condições para a tomada de 

decisões. 
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A transparência nas informações, além da previsão legal (o 

Dever de Informar dos administradores está descrito no § 4º do art. 157 da Lei 

6404/76), é tratado por todos os códigos de melhores práticas de governança 

corporativa. Merecem destaque as premissas adotadas pelo Código de Melhores 

Práticas do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC), que defende que 

qualquer divulgação deve ser completa, objetiva, tempestiva e igualitária, e pelo 

Manual Abrasca de Controle e Divulgação de Informações Relevantes, editado pela 

Associação Brasileira das Companhias Abertas. 

Por se tratar de uma infração considerada grave pela 

legislação, já tipificada como ilícito penal (art. 27-D da lei 6385/76), nada poderia 

justificar a interrupção do processo administrativo de investigação. Vale ressalvar 

que tais investigações são sempre iniciadas com base em fatos concretos, como a 

oscilação atípica de preços ou volume das ações em momento imediatamente 

anterior à divulgação de informações relevantes das companhias. 

Da mesma maneira, entendemos que o crime de realizar 

operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas, com a finalidade de 

alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores mobiliários 

em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado de balcão ou no 

mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para 

si ou para outrem, ou causar dano a terceiros, descrita no artigo 27-C da Lei 6.385, 

de 1976, é prática nefasta e afronta a credibilidade das operações no mercado de 

capitais. Com efeito, a penalidade a ser cominada pela prática deste ato tem pena 

máxima de oito anos, superior, portanto, àquele crime que previamente 

mencionamos e que encontra-se tipificado no artigo 27-D. 

Resta claro o fato de que tais infrações penais não podem ser 

consideradas de menor potencial ofensivo (que se aplica a crimes cuja lei comine 

pena máxima não superior a dois anos, cumulada ou não com multa, conforme 

prevê a Lei 9.099, de 1995). Desta forma, temos a convicção de que a proibição de 

uso de termos de compromisso por parte da Comissão de Valores Mobiliários é 

inquestionável para que se possa defender o interesse público.  

 

Diante do exposto, solicito o necessário apoio na aprovação 

desta matéria. 
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Sala das Sessões, em  13 de julho de 2011. 

Deputado CHICO ALENCAR  

   

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o mercado de valores 

mobiliários e cria a Comissão de Valores 

Mobiliários.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores das 

normas desta Lei, da lei de sociedades por ações, das suas resoluções, bem como de outras 

normas legais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar, as seguintes penalidades:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão do exercício do cargo de administrador ou de conselheiro fiscal de 

companhia aberta, de entidade do sistema de distribuição ou de outras entidades que 

dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores Mobiliários; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
IV - inabilitação temporária, até o máximo de vinte anos, para o exercício dos 

cargos referidos no inciso anterior; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das atividades de que 

trata esta Lei;  

VI - cassação de autorização ou registro, para o exercício das atividades de que 

trata esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

VII - proibição temporária, até o máximo de vinte anos, de praticar determinadas 

atividades ou operações, para os integrantes do sistema de distribuição ou de outras entidades 

que dependam de autorização ou registro na Comissão de Valores Mobiliários; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - proibição temporária, até o máximo de dez anos, de atuar, direta ou 

indiretamente, em uma ou mais modalidades de operação no mercado de valores mobiliários. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 1º A multa não excederá o maior destes valores:  

I - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (Inciso com redação dada pela pela Lei 

nº 9.457, de 5/5/1997) 

II - cinqüenta por cento do valor da emissão ou operação irregular; ou (Inciso com 

redação dada pela pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

III - três vezes o montante da vantagem econômica obtida ou da perda evitada em 

decorrência do ilícito. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Nos casos de reincidência serão aplicadas, alternativamente, multa nos termos 

do parágrafo anterior, até o triplo dos valores fixados, ou penalidade prevista nos incisos III a 

VIII do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 3º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, as penalidades previstas nos 

incisos III a VIII do caput deste artigo somente serão aplicadas nos casos de infração grave, 

assim definidas em normas da Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 4º As penalidades somente serão impostas com observância do procedimento 

previsto no § 2º do art. 9º desta Lei, cabendo recurso para o Conselho de Recursos do Sistema 

Financeiro Nacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, se o 

interesse público permitir, suspender, em qualquer fase, o procedimento administrativo 

instaurado para a apuração de infrações da legislação do mercado de valores mobiliários, se o 

investigado ou acusado assinar termo de compromisso, obrigando-se a: ("Caput" do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

I - cessar a prática de atividades ou atos considerados ilícitos pela Comissão de 

Valores Mobiliários; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

II - corrigir as irregularidades apontadas, inclusive indenizando os prejuízos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 6º O compromisso a que se refere o parágrafo anterior não importará confissão 

quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 7º O termo de compromisso deverá ser publicado no Diário Oficial da União, 

discriminando o prazo para cumprimento das obrigações eventualmente assumidas, e 

constituirá título executivo extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e  com 

nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 8º Não cumpridas as obrigações no prazo, a Comissão de Valores Mobiliários 

dará continuidade ao procedimento administrativo anteriormente suspenso, para a aplicação 

das penalidades cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 9º Serão considerados, na aplicação de penalidades previstas na lei, o 

arrependimento eficaz e o arrependimento posterior ou a circunstância de qualquer pessoa, 

espontaneamente, confessar ilícito ou prestar informações relativas à sua materialidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 10. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do disposto 

nos §§ 5º a 9º deste artigo aos procedimentos conduzidos pelas Bolsas de Valores, Bolsas de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Mercadorias e Futuros, entidades do mercado de balcão organizado e entidades de 

compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) e com nova redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

§ 11. A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão de Valores 

Mobiliários, nos termos do inciso II do caput do art. 9º e do inciso IV de seu § 1º não 

excederá a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso no seu cumprimento e sua 

aplicação independe do processo administrativo previsto no inciso V do caput do mesmo 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 e com nova redação dada pelo Decreto nº 3.995, 

de 31/10/2001) 
§ 12. Da decisão que aplicar a multa prevista no parágrafo anterior caberá recurso 

voluntário, no prazo de dez dias, ao Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários, sem 

efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Art. 12. Quando o inquérito, instaurado de acordo com o § 2º do art. 9º, concluir 

pela ocorrência de crime de ação pública, a Comissão de Valores Mobiliários oficiará ao 

Ministério Público, para a propositura da ação penal.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII-B  

DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS  
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Manipulação do Mercado  

 

Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras 

fraudulentas, com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos 

mercados de valores mobiliários em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no 

mercado de balcão ou no mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem 

indevida ou lucro, para si ou para outrem, ou causar dano a terceiros:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante 

da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
 

Uso Indevido de Informação Privilegiada  

 

Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que 

tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem, 

vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores 

mobiliários:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o 

montante da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

 

Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função  
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Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários, 

como instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou 

individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores 

mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem 

estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa competente, 

quando exigido por lei ou regulamento:  
.................................................................................................................................. ...................................................

................................................................................................................................................................... .................. 

 

 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Administradores  
............................................................................................................................................................ ......................... 

 

Dever de Lealdade  
 

Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva 

sobre os seus negócios, sendo-lhe vedado:  

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a 

companhia, as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de 

seu cargo;  

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à 

obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio 

de interesse da companhia;  

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à 

companhia, ou que esta tencione adquirir.  

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar sigilo sobre 

qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, 

obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores 

mobiliários, sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, 

vantagem mediante compra ou venda de valores mobiliários.  
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§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1º não possa 

ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança.  

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, contratada 

com infração do disposto nos §§ 1° e 2°, tem direito de haver do infrator indenização por 

perdas e danos, a menos que ao contratar já conhecesse a informação.  

§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por 

qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou 

para outrem, no mercado de valores mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

 

Conflito de Interesses 

 

Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que 

tiver interesse conflitante com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito 

tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer 

consignar, em ata de reunião do conselho de administração ou da diretoria, a natureza e 

extensão do seu interesse.  

§ 1º Ainda que observado o disposto neste artigo, o administrador somente pode 

contratar com a companhia em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 

prevalecem no mercado ou em que a companhia contrataria com terceiros.  

§ 2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º é anulável, e o 

administrador interessado será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que dele 

tiver auferido.  

 

Dever de Informar  
 

Art. 157. O administrador de companhia aberta deve declarar, ao firmar o termo 

de posse, o número de ações, bônus de subscrição, opções de compra de ações e debêntures 

conversíveis em ações, de emissão da companhia e de sociedades controladas ou do mesmo 

grupo, de que seja titular.  

§ 1º O administrador de companhia aberta é obrigado a revelar à assembléia-geral 

ordinária, a pedido de acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital 

social:  

a) o número dos valores mobiliários de emissão da companhia ou de sociedades 

controladas, ou do mesmo grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou através de 

outras pessoas, no exercício anterior;   

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exercido no exercício 

anterior;   

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, que tenha recebido ou 

esteja recebendo da companhia e de sociedades coligadas, controladas ou do mesmo grupo;   

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido firmados pela 

companhia com os diretores e empregados de alto nível;   

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da companhia.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os esclarecimentos prestados pelo administrador poderão, a pedido de 

qualquer acionista, ser reduzidos a escrito, autenticados pela mesa da assembléia, e fornecidos 

por cópia aos solicitantes.  

§ 3º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só poderá ser utilizada 

no legítimo interesse da companhia ou do acionista, respondendo os solicitantes pelos abusos 

que praticarem.  

§ 4º Os administradores da companhia aberta são obrigados a comunicar 

imediatamente à bolsa de valores e a divulgar pela imprensa qualquer deliberação da 

assembléia-geral ou dos órgãos de administração da companhia, ou fato relevante ocorrido 

nos seus negócios, que possa influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do 

mercado de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela companhia.  

§ 5º Os administradores poderão recusar-se a prestar a informação (§ 1º, alínea e ), 

ou deixar de divulgá-la (§ 4º), se entenderem que sua revelação porá em risco interesse 

legítimo da companhia, cabendo à Comissão de Valores Mobiliários, a pedido dos 

administradores, de qualquer acionista, ou por iniciativa própria, decidir sobre a prestação de 

informação e responsabilizar os administradores, se for o caso.  

§ 6º Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, 

nos termos e na forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às bolsas 

de valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de 

emissão da companhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições 

acionárias na companhia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Responsabilidade dos Administradores  
 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que 

contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, 

civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:  

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  
.................................................................................................................................................................. ...................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


